
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto do presente processo licitatório, o Registro de Preços para aquisição de 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E APLICAÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS destinados à 
Secretaria Executiva de Comunicação do Poder Executivo do Município de Santa Cruz do 
Capibaribe-PE, conforme especificações e quantitativos contidos no Apêndice I. 
 

1.1.1. Os quantitativos do objeto deste Termo de Referência estão divididos da seguinte 
forma: 

 
1.1.1.1. ITENS: 1 a 24, 27 a 35, 38 a 40 e 43 a 47 - exclusivamente à participação 
de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e 
Microempreendedores Individuais - MEI, conforme determina o art. 48, inciso I da 
Lei Complementar nº 123/2006, com alterações da Lei Complementar nº 
147/2014 e da Lei Complementar 155/2016. 

 
1.1.1.2. ITENS: 25, 36, 41 e 48 - Cota Principal que correspondente a 75% 
(setenta e cinco por cento) da quantidade total dos itens, destinados à 
participação dos interessados que atendam aos requisitos do Edital. 

 
1.1.1.3. ITENS: 26, 37, 42 e 49 - Cota Reservada que correspondente a 25% 
(vinte e cinco por cento) da quantidade total dos itens, reservada à participação 
exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e 
Microempreendedores Individuais - MEI, sem prejuízo da sua participação na 
cota principal, conforme determina o art. 48, inciso III da Lei Complementar nº 
123/2006, com alterações da Lei Complementar nº 147/2014 e da Lei 
Complementar 155/2016. 

 
2. JUSTIFICATIVA 
 

2.1. A contratação de empresa (as) para o fornecimento do material em questão é 
indispensável para o bom funcionamento da administração pública em consonância com o 
princípio da publicidade. Os referidos materiais são responsáveis por sinalizar, identificar, 
propagar, indicar, informar e publicizar ações e itens móveis e imóveis desta municipalidade. 
 

3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

3.1. A elaboração de Estudo Técnico Preliminar não se faz necessária, uma vez que, o objeto 
desta contratação não se encontra em nenhuma das hipóteses obrigatórias listadas no art. 18 do 
Decreto Municipal n° 100/2023. 
 
4. DO PREGÃO ELETRÔNICO E DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. A aquisição do objeto em tela deve ocorrer através de Pregão na forma eletrônica por 
se tratar de bens caracterizados comuns, eis que possuem padrão de desempenho e qualidade 
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